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‘*Dans une. répiiblíque, iout doU êlre républicain; et nul èire dotié de 

raison ne peut sans honte s*exiler ou èire.exile de L*honorabíeemploi de ser- 
oir la Fatrie!*

Mme. Tallien.

Agita-se actualm ente , no Senado, a  questão  do v o to  feminino.
M uito  se tem  dito, sobre a  ju s ta  aspiração d a  m ulher, p rocurando  re iv indicar p a ra  o 

seu pa trim ônio  legal, os d ireitos politicos.

E m  todos os critérios negativos, resalta  a^^capitis dem inutio ’^que se lhe p re tende  a ju s
ta r , como se não lhe fossem conferidos os m esmos dons in te llectuaes d a  especie hum ana.

T al conceito, pOrém, não encon tra  o m enor apoio n a  evolução da  sociedade brasileira, 
onde a  m ulher se tem  revelado em todos os m isteres, quer in te llectuaes, quer m oraes, com  
a superioridade que tem  posto á p rova  sua ind iv idualidade própria.

Se a  observarm os na  p ra tica  dos especlaes encargos que  lhe são a ttr ib u id o s , encontral- 
a-em os tam bém  folheando o evangelho civico.

Se a  contem plarm os no seu desenvolvim ento in te llectual, vel-a-em os, rem ovendo p re 
conceitos, como medica, advogada, engenheira, escrip tora  e poetisa, a ffirm ando  d estarte  
sua  capacidade m ental.

E ra  inevitável, en tre tan to , que, ven tilada  a  qu estão  do voto fem inino, surgissem  es
p írito s ferrenhos, escurecidos pelo preconceito, que não podendo m ais invocar a  ínferiori. 
dâde in te llectual d a  m ulher, procuram , sob um a feição de hom enagem  respeitosa, occul- 
ta r , —  por que não d izer?  —  o egoismo de que se acham  dom inados.

O utros, consideram -na ainda, como um  en te  inferior e pernicioso, capaz de, com o ex
ercido  dos direitos politicos, p e rtu rb a r o desenvolvim ento das institu ições, — affitm atlv a  
esta , que constitue um  v a tid n io  in jurioso que se deve repelllr com enérgia.

D o tad a  de intelligencia como o hom em , ornada  de  a ttf ib u io s  m oraes que a  exalçam , 
abroquele-se a  m ulher na  sua v irtude , que, a  despeito da  m aledicência, h a  de ella percorrer 
ovan te  a  senda de seus destinos no seio da  h u m an idade.

P retender-se que a eleitora desem penhe un icam ente  o papel de vo tan te , inconsciente 
de seu acto, p a ra  constitu ir um  m andatario  na  gestão d a  coisa publica, é um a heresia que 
difficilm ente se poderá  subscrever.

R ecusar-lhe a  in tervenção nos negocios públicos ,é vio lar o p roprio  p rincip io  republi
cano; é calcar aos pés, os m ais nobres sentim entos de ju s tiç a  e liberdade, que  devem  ser 
sem pre o apanagio de todos os povos cultos; é d e sn a tu ra r o p roprio  conceito d a  soberania.

Se esta  reside essencialm ente na nação, por ven tu ra , —  não serão as m ulheres p a r te  
in teg ran te  dessa ‘Reunião de indivíduos unidos e organisados em E s ta d o ? ''.

N o  estado ac tu a l d a  sociedade, em que já  desappareceu a  situação passiva  da  m ulher 
dos tem pos anteriores, em que ella tem  o gozo com pleto de todos os d ire ito s civis, em  que 
desdobra sua activ idade em todos os ram os do conhecim ento hum ano, em que  collabora 
efflcazm ente na  realização dos interesses collectivos, não  estará , po r v en tu ra , assegurada 
sua capacidade p a ra  o exercício do d ireito  de voto ?



£  se a  soberania é " a  affirm açao d a  consciejicia collectiva pela organização do poder 
politico, em  harm on ia  com  as condições de existência e desenvolvim ento  d a  v ida  sociaV*, 
com o a fas ta r  a  m ulher de  exercel-a j>or meio do suffragio sem  com m etter a  m aior das espo
liações ?

E , se a  consciência collectiva n ad a  m ais é ,que  um  phenom eno de coordenação das 
consciências indiv iduaes, como negar a  influencia d irec ta  d a  m ulher, se ella é a  form adora 
dos sentim entos, ideas e aspirações do  indiv iduo ?

E specia lm ente  em u m a  dem ocracia, em  que  a un ica  desegualdade adm issivel será a  
que se fu n d ar n a  d iversidade das qualidades in tellectuaes e  m oraes do individuo, não se 
poderá, sem estabelecer o im pério d a  força sobre a  razão  e o d ireito , im pedir a  m ulher de 
to m ar p a r te  activa  no governo, u m a vez que se apresen te  com  os conhecim entos e ap tidões 
necessários p a ra  tal.

Sua concorrência na  politica, creiam  ou não os que a  ju lgam  um  en te  inferior, h a  de  
co n trib u ir p a ra  sua elevação cada vez m aior, porque, —  d o tad a  de faculdades de  p en e tra 
ção m uito  accentuadas, p o derá  ella encam inhar, em  qu a lq u er funcção em  que for in v esti
da , os destinos d a  com m unidade, ev itando  os a ttr ic to s  de subalte rnos interesses que en 
gendram  as paixões hum anas.

E  as dem onstrações de  firm eza de anim o, de sen tim ento  do dever, de  espirito  de orga
n ização e de bom  senso, dad as pela  m ulher no decorrer dos tem pos, apon tam  como v e rd a 
deiros inim igos d a  P a tr ia , aquelles que  se recusam  a  acceitar a  sua collaboração nos desti
nos d a  collectividade.

E ' certo, q u e  o obstáculo  que a  tem  afastado  de m anifestações francas de seu espirito  
no scenario politico, não  é a  fa lta  de cu ltu ra  in te llec tua l e sim  a sonegação do d ireito  de vo to .

Com o ^  poderia  exigir d a  m ulher em  geral, que esposasse um  ideal politico, se propo- 
sitad am en te  se tem  procurado  a fas ta l-a  da  politica, por incapaz ?

G aran ta -lh e  o Congresso N acional esse direito , que com elle v irá  o incentivo p a ra  a  sua 
collaboração intelligente.

Q uando  se d á  valor a  um a crea tu ra , esta  se exalta  p a ra  o m erecer, m as, quando  se lhe 
re tira  toda  a  confiança, quando  se lhe  im pede a  m anifestação de seus m ais nobres a ttr ib u -  
tos, esta  c rea tu ra  vê-se h um ilhada  e nunca poderá sen tir a  a ltivez  e a  generosidade d 'a lm aí 
que são o m aior estim ulo  p a ra  a  p ra tic a  do bem.

O que se pede actua lm en te , não  será u m a subversão  nas leis, não  será um a revolução 
nos costum es, será apenas a  continuação da  ob ra  inevitável e e te rn a  do  progresso.

Com  o exerciciò dos d ireitos políticos, que concorrerá efficazm ente para  d esp erta r em  
seu esp irito  a  consciência d a  personalidade própria, v irá  a  m ulher defender princip?os e 
não  ingressar n a s  fileiras p a rtid a ria s , em d e liran te  busca de  posições, que  um a vez fru s tra 
das, afastem  todo  o seu esforço em beneficio d a  P a tria .

A concorrência, é certo , augm en tará , m as, não poderá isto  se rv ir de  en trav e  ao reco

nhecim ento  de um  direito .'

E stabeleça-se  o regim en da com petência e não hav erá  receio d a  influencia das m ad ri
n h as e, depois, se rá  sem pre m ais nobre  p a ra o  hom em , que a  d istincçãose  firme un icam ente  
sobre as capacidades ind iv iduaes e n unca  sobre a  differença de  sexos.

N inguém  ad m ittirá , sem grave in justiça , que  um  en te  hu m an o  possa ser p rivado  de 
desenvolver suas faculdades e dellas h au rir o m áxim o proveito , que revertera  não so em seu 
proprio  beneficio, m as tam bém  no d a  própria  collectividade.
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E  en tão  ver-se-á, que as m ulheres guiadas pela razão  e não  dom inadas pelo sentim en- 
talism o ,não serão tao  apaixonadas como se prediz, e ta lvez  possuam  a habilidade suffici- 
en te  p a ra  so p ita r com vantagem  os im pulsos da  am bição, n a tu raes  em  todo  ser hum ano.

Allegações têm  surgido a inda, p re tendendo  q u e  se não  devem  á m ulher os direitos 
políticos, por serem  estes considerados um a recom pensa do  serviço m ilitar.

Carece de fundam ento  ta l  affirm ativa, senão, como poderíam  alguns povos excluir do 
voto todos os m ilitares em ac tiv idade  ?

Com o teria  e sta tu íd o  a  C onst. Federal em seu a r t. ‘70 § 1°: ^'Não podem  alistar-se  
eleitores p a ra  as eleições federaes ou p a ra  as dos Estado^^:. . . n° 3: As praças de p r e t ' \  . . 
ju s tam en te  aquelles, que em m aior num ero e desde logo expõem  a v id a  pela P a tr ia  ?

P o s ta  m esm o de p a rte  a  con tribu ição  inestim ável d a  m ulher, fios casos de lu e ta  a r 
m ada, quer auxiliando o hom em , q u er substitu indo-o  n as funeções por elle exercidas, 
não  nos será licito  deixar de reconhecer, que no estado a c tu a l da  civilização, em q u e  é a 
força in te llec tua l que im pera no m undo, com o predom ínio das faculdades superiores do 
hom em , m u itas vezes os interesses da  P a tr ia  encontram  solução m ais vantaj<^sa em 
o p p o rtunas e hábeis negociações diplom áticas.

Já  os rom anos haviam  reconhecido o valor d a  força in te llectual, pois, na C onst. 14 
Cod. L . 2° T it. 7^ —  D e advocatis diversorum  judic iorum  —  estabeleceram  os im perado
res L eão e A n tem io  que, "não  são só os guerreiros, que constituem  a  milicia do império, 
senão tam bém  os advogados, que, m unidos d a  força d a  eloquência, protegem  os que  sof- 
frem, a lim en tam -lhes a  esperança e defendem -lhes a  v ida  e os filhos.^^

Se não é possível, de boa fé, affirm ar que os d ireitos políticos correspondem  ao serviço 
m ilitar, p o rq u e  o fazer p a ra  negal-os á m ulher ?

E sta , ao  p re ten d er o exercício do vo to  não m anifesta  espirito  de  antagonism o; não 
procura  hostilizar o hom em , e sim, apenas, con tribu ir com o seu esforço consciente p a ra  a 
grandeza d a  P a tr ia .

M as, existe, nesta  questão  um  po n to  cu lm inante  a  que se apegam  os espontâneos e ge
nerosos tu to re s  d a  m ulher, —  é o abandono do lar.

E ste  receio, porém , é p rofundam en te  in ju s to  no B rasil, onde ella se tem  m ostrado 
em inentem ente  conservadora.

T oda  a  sua acção tem  sido de m olde a  não provocar a  revo lta  e n tre  as crea turas espo
liadas; tem -se falado m ais ao hom em , do  seu dever em reconhecer á  m ulher os d ireitos p o 
líticos, do  que  a  esta  de seus d ireitos vilipendiados.

D e resto, ella não tem  feito o b ra  revolucionaria, tem , apenas, com a  sua activ idade 
p ru d en te , p rocurado  auxiliar a  m archa  do progresso.

E , dem ais, seria possivel, que a  m ulher ten tasse  ab a la r a  fam ilia, "A rca Santa'^ em 
que se condensa toda  a  felicidade, —  o l>em suprem o a que  aspira  a  c rea tu ra  h um ana ?

H ouve quem  affirm asse que a  sua  ignorância é o peor inim igo da  familia.
E , realm ente, quando  o m arido  possuir interesses in te llectuaes fora do alcance de sua 

com panheira, a  perm u ta  de  idéas, de  esperanças e de aspirações, difficilm ente se poderá  

verificar.
E  p a ra  o filho, q ua l a  van tagem  em  ter por m ãe um a c rea tu ra  inferior ?
São da H isto ria  os surtos de abnegação da  m ulher, em  holocausto  ás causas d a  P a 

tria , e, todav ia , quando  as m ães, an im adas de um  esp irito  forte, tiverem  directa  p a rtic i
pação  n a  v ida  nacional, saberão com m ais efficiencia in cu tir  n a  alm a de  seus filhos, a  cham - 
m a do patrio tism o, form ando assim  caracteres puros, capazes de, pe la  nobre com prehen- 
são do dever, renunciarem  aos proprios interesses em beneficio d a  P a tria .



M as, ainda, ^^acima do^ titu lo s de esposa e de m ãe, títu los transitórios, accidentaes^ 
que a  m orte  extingue, que a  ausencií^ suspende, que  pertencem  a  um as e não pertencem  
a ou tras , existe p a ra  a  m ulher um  titu lò  e terno e inalienável, que  dom ina e precede a  todos. 
— é o de c rea tu ra  hum ana; e como ta l tem  ella d ireito  ao m ais com pleto desenvolvim ento 
de todas as suas faculdades in tellectuaes/^

N ão  será o d ireito  de vo tar, um  direito  que se exerce em épocas determ inadas e a la r 
gos in tervallos, que v irá  afasta l-a  do lar.

M ais do que isto, poderíam  arredal-a  os encargos inevitáveis, que as condições eco
nôm icas d a  v ida  actua l, sobre ella fazem recair, e q u a n to  ás que  não precisam  en tregar-se  
ao labor quotid iano, —  as innum eraveis distracções d a  v ida  social.

P a ra  cercar-se dessa auréola  de respeito, en co n trará  a  m ulher em sua p ró p ria  a ltivez  

a força necessária.

N ão  será o exercício dos d ireitos políticos, que v irá  polluir a  sua  pureza; nao sérá nos 
m om entos de enthusiasm o e de in tensa  vibração, civica, quando  a  a lm a se lib ra  em nobres 
expansões de pa trio tism o, que a  m ulher se ha  de lem brar de  p ra ticar o m al. N aol O 
abysm o em que se estão afundando  os m ais puros sen tim entos d a  a lm a hum ana, é precisa
m ente  a  ociosidade enervan te  em  que se vê m ergulhada  a m ulher, cujo espirito  se voj^a 
exclusivam ente p a ra  as fu tilidades da  vida.

Bons amigos das m ulheres só podem  ser aquelles que apoiem  suas ju s ta s  pretenções, 
nunca, porém , aquelles que lhes negam  responsabilidade p a ra  a  Çollaboração n a  v ida  po 

lítica  de sua P a tria .

E  o feminismo, que  não é senão a synthese  de u m a  reivindicação de direitos, concor
rerá p a ra  o reerguim ento dos costum es sociaes, despertando  n a  a lm a da m ulher, a  consci
ência forte d a  dignidade própria, a  consciência consoladora, de  que ella não nasceu un ica 
m ente p a ra  os prazeres m ateriaes da vida, de que possue tam b ém  faculdades superiores 
que devem  ser aproveitadas, p a ra  a  felicidade da  fam ilia  e a grandeza da P a tria .

E ' em  nom e dos m ais ele^'ados sentim entos de ju stiça , patrio tism o e hum anidade, 
que se faz m ister assegurar á m ulher um a p a rte  franca e ac tiva  no governo de sua P a tr ia .

N unca  será inopportuno o reconhecim ento de um  direito.

N unca  será p rem atu ra  a  reparação de um a in justiça.

N A T E R C IA  D A  C U N H A  S IL V E IR A .

(D ' "O  Jornal'^ de 18-X 1I-927.)

o^;i\s=>


